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Art. 18, I, da Lei nº. 14.133/2021   /   Município de Redentora – Poder Executivo   /   CNPJ nº 87.613.113/0001-40


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSUMOS (ADUBO QUÍMICO GRANULADO) – TERMO DE CONVÊNIO FPE N° 0941/2025 – CONSULTA POPULAR 2018-2019 – PROCESSO PROA N° 21/1300-0003868-0.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
              O presente projeto refere-se ao Apoio ao Desenvolvimento da Agricultura Familiar, com Aquisição de Insumos (adubo) para beneficiar pequenos produtores rurais, em especial famílias que dependem da atividade leiteira nas propriedades rurais e pretendemos incrementar as áreas de milho ou pastagem. Para que estas tenham condições de subsistência, fortalecendo sua pequena propriedade e com isso, criando condições de aumentar a renda e melhorar a qualidade de vida das famílias rurais. Pretendemos também incentivar os agricultores a dar seguimento na atividade leiteira para subsistência das famílias.
Através do Programa Consulta Popular, pretendemos melhorar as condições dos produtores rurais, visando o incentivo aos produtores, bem como, oferecendo alternativas que possa desenvolver o potencial produtivo e fortalecer as pequenas propriedades rurais.

2. DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
O plano de contratações anual encontra-se em fase de elaboração, razão pela qual ainda não é possível demonstrar a compatibilidade total entre a necessidade apresentada e a previsão orçamentária. Contudo, a contratação dos serviços descritos neste estudo será contemplada assim que o plano for finalizado e aprovado, com a devida inclusão nos recursos orçamentários da Secretaria responsável.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Para a contratação de empresa dos itens descritos, os licitantes deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação e apresentar a documentação necessária à habilitação, conforme disposto no art. 62 da Lei nº 14.133/2021 e edital de licitação.
A natureza do objeto será para a Aquisição de Insumos (Adubo) conforme Plano de Trabalho cadastrado e aprovado junto a Secretaria de Desenvolvimento Rural do Estado do Rio Grande do Sul.

4. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE
A estimativa de quantidade baseia-se nas necessidades levantadas, na dotação orçamentária e recurso financeiro disponível para aplicação no referido projeto a ser executado. 

	ITEM
	QUANT.
	UND
	DESCRIÇÃO DO OBJETO

	
01
	
400
	
Unitário
	Adubo Químico Granulado – Fórmula NPK 10-20-20 em sacas de 50 kg cada, Produto seco, homogêneo, isento de impurezas e torrões. Acondicionado em sacos plásticos ou ráfia impermeável, resistentes e devidamente rotulados com as especificações do produto. O fertilizante deve estar devidamente registrado no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), próprio para aplicação agrícola, o adubo deverá ser entregue no município de Redentora, conforme local a ser indicado pela Administração Municipal.


	
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO E ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
A estimativa do valor do projeto foi baseada na Pesquisa no Portal PNCP e Cotação de Preço com fornecedores da região, atendendo conforme o disposto no artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, com a devida observância ao Decreto Municipal nº 3460/2023. 
A estimativa de quantidade baseia-se nas necessidades levantadas juntamente com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, na dotação orçamentária e recurso financeiro disponível para aplicação no referido projeto a ser executado. 
Os documentos que comprovam a pesquisa de mercado encontram-se anexos.


6. [bookmark: _Hlk143010936]DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
                Com a aquisição de Insumos (adubo) pretendemos beneficiar pequenos produtores rurais, em especial famílias que dependem da atividade leiteira nas propriedades rurais e pretendemos incrementar as áreas de milho ou pastagem.

7. PARCELAMENTO/AGRUPAMENTO DE ITENS:
A licitação será realizada por menor preço por item.

8. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS
        A contratação visa atingir os seguintes resultados:
· Adquirir Insumos de acordo com as especificações técnicas pretendidas.

9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO
Não há necessidade de adaptação direta, pois serao enviados a contratada modelos, especificações, discritivos de cada secretaria solicitante. A administração deve assegurar que todos os recursos necessários para a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato estejam disponíveis.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATADAS/INTERDEPENDENTES
Não há contratações interdependentes diretamente relacionadas a este objeto. 

11. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS
Impactos ambientais são as alterações no ambiente causadas pelas ações humanas. Os impactos ambientais podem ser considerados positivos e negativos. Os impactos negativos ocorrem quando as alterações causadas geram risco ao ser humano ou para os recursos naturais encontrados no espaço. Por outro lado, os impactos são considerados positivos quando as alterações resultam em melhorias ao meio ambiente.
a. Impactos Ambientais:
               A aquisição e o uso de adubo químico granulado geram impactos ambientais severos, desde a sua fabricação até a aplicação no solo. Os principais efeitos incluem a poluição e contaminação de corpos d'água, degradação do solo, desequilíbrio biológico e alta emissão de gases de efeito estufa. 

12. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO
Após análise e discussões com os setores envolvidos, conclui-se que a realização de Pregão, é a mais viável e necessária para garantir uma competição ampla e mais vantajosa ao Municipio. Alem de garantir maior transparencia ao processo, uma vez que todas as etapas da licitação serão gravadas em audio e video, permitindo o registro integral de todos os atos e decisoes.
Isso tambem garante que o procedimento seja conduzido de maneira clara e sem restrições, evitando quaisqueis questionamentos futuros sobre a integridade do processo.


Redentora -RS, 02 de junho de 2026.






_______________________________
Luciano André Schunemann
Secretario Municipal de Planejamento e Desenvolvimento
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